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INFORME
 
Processo nº 23117.012853/2024-68
ASSUNTO: ORIENTAÇÕES E LINK DE ACESSO PARA ELEIÇÃO DE
REPRESENTANTES DISCENTES NO CONSELHO DA FACED
 

Prezados(as) discentes,
 
Participe da eleição que vai escolher os(as) novos(as) representantes

discentes para o Conselho da Faculdade de Educação (FACED). Sua participação é
fundamental para garantir a representatividade de estudantes da graduação e pós-
graduação.

 
Detalhes da Eleição:
O quê: Assembleia Eleitoral Geral para a eleição de representantes

discentes no Conselho da FACED.
Quando: 05 de agosto de 2025, das 9h30 às 10h.
Onde: Online, por meio da plataforma Webex Meet.
Link de acesso: https://ufu.webex.com/meet/faced
 
Quem Pode Votar: Todos(as) Os(as) Estudantes Regularmente

Matriculados(as) nos Cursos de Graduação e Pós-graduação Stricto-sensu da
Faced/ufu que Estiverem Presentes na Assembleia Online.

 
Como serão os(as) representantes?
O mandato é de 1 ano, com a possibilidade de uma recondução.
A representação será composta por estudantes da graduação e da pós-

graduação, em número proporcional ao de matriculados(as) em cada nível,
garantindo pelo menos um(a) representante de cada.

Cada discente votará em um(a) único(a) candidato(a). Os três nomes
mais votados serão eleitos.

 
Orientações para a Participação Online
Para participar da assembleia, siga estas dicas:
Use um notebook. Em desktops, o sistema pode não funcionar bem, e

em celulares a tela é muito pequena.
Instale o aplicativo Cisco Webex Meetings. Você pode fazer o
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https://ufu.webex.com/meet/faced


download na página que abrirá com o link da assembleia.
Ao entrar, registre seu nome e a palavra "presente" no bate-

papo. Isso é essencial para que sua presença seja contabilizada.
Mantenha seu vídeo e microfone desligados para garantir a visibilidade

da intérprete de Libras.
Para pedir a palavra, use o bate-papo. Só ligue seu microfone e vídeo

após ser autorizado(a).
 
Contamos com sua importante participação!
                                                                                                                 

                                                                                      
Atenciosamente,

 

<assinado eletronicamente>
PROFA. DRA. MARIA SIMONE FERRAZ PEREIRA

Diretora da Faculdade de Educação
Presidenta do Conselho da Faculdade de Educação

PORTARIA DE PESSOAL UFU Nº 4357, DE 30 DE AGOSTO DE 2022
 
 

Documento assinado eletronicamente por Maria Simone Ferraz Pereira,
Diretor(a), em 04/08/2025, às 09:13, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6560696 e o código CRC 80CAB153.

Referência: Processo nº 23117.012853/2024-68 SEI nº 6560696
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